
 

                                                                                            

      ESTADO DO ESPIRITO SANTO                                                                    
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA           

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_____/2025. 

 

                                                                Concede “Título de Honra ao Mérito”, 

                                                                ao Srº. Welder de Souza Santana 

                                                             em homenagem aos relevantes serviços 

                                                   prestados em prol do Município de Cariacica. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei 
Orgânica do Município. 
 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido “Título de Honra ao Mérito”, Srº. Welder de Souza 

Santana em homenagem aos relevantes serviços prestados em prol do 

Município de Cariacica. 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 13 de outubro de 2025 
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      ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

 

JUSTIFICATIVA 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO A WELDER DE 

SOUZA SANTANA. 

 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer e enaltecer a trajetória 
profissional e os relevantes serviços prestados por Welder de Souza Santana, 
cuja dedicação e competência têm contribuído significativamente para o 
aprimoramento da das causas sociais. 
 
Welder de Souza Santana nasceu em Vitória, Espírito Santo, e sempre teve 
orgulho de suas raízes simples e trabalhadoras. Filho de uma lavadeira de 
roupas e de um pai que dedicou 35 anos de sua vida ao trabalho no Ceasa, 
Welder aprendeu desde cedo o valor do esforço, da honestidade e da 
solidariedade. 
 
Atualmente, trabalha ao lado de seu irmão, exercendo a mesma função que o 
pai e o irmão desempenharam com dignidade — no setor de embalagens —, 
mantendo viva a tradição de trabalho da família. 
 
Morador do bairro Prolar, em Cariacica Sede, Welder é também um dos 
fundadores do projeto “Quem Tem Fome Tem Pressa”, criado em 18 de abril 
de 2022, uma iniciativa que reflete seu compromisso com o próximo e seu amor 
pelas causas sociais. 
 
Com 23 anos de dedicação ao trabalho missionário e social, Welder acredita 
que “missão é uma obra de amor”, e é justamente com amor, fé e empatia que 
ele tem ajudado a transformar vidas e semeado esperança por onde passa. 
 
 
 
Plenário Vicente Santório Fantini, em 13 de outubro de 2025. 
 
 

ANEXO: CNH e NADA CONSTA POLICIA CIVIL. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 2016891 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: WELDER DE SOUZA SANTANA
Nome da mãe: IZOLINA DE SOUZA SANTANA
Nome do pai: VALDEMIRO SANTANA
Data de Nascimento: 02/05/1985

Documento emitido no dia 13/10/2025 às 15:56:35

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 2016891133510152556

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;
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